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PROCESSO N.º 46.968-8/2023 

PRINCIPAL 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES DE RONDONÓPOLIS 

INTERESSADA MARCIA DAS NEVES 

ASSUNTO 
APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE 
PARA O TRABALHO 

RELATOR  WALDIR JÚLIO TEIS 

 

I. RELATÓRIO 

 

1.   Trata-se de análise e registro da Portaria n.º 2.862/2022, disponibilizada no 

Jornal Oficial Eletrônico (Diorondon-e) de Rondonópolis no dia 17/11/2022, concedendo 

aposentadoria por invalidez permanente, com proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, à Sra. Marcia das Neves, servidora efetiva, no cargo de Apoio Instrumental 

– Auxiliar de Serviços Diversos – Apoio I, Nível “06”, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, no Município de Rondonópolis/MT. 

2.   No relatório técnico1 de aposentadoria, a 2ª Secretaria de Controle Externo 

se manifestou pelo registro do Portaria n.º 2.862/2022. 

3.  O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer n.º 1.781/20232, da 

lavra do Procurador de Contas Getúlio Velasco Moreira Filho, verificou o 

preenchimento dos requisitos legais e opinou pelo registro da Portaria n.º 2.862/2022. 

4.  É o relatório. 

  Cuiabá, 16 de março de 2023. 

assinatura digital3 
Waldir Júlio Teis 

Conselheiro Relator 
 

 
1 Documento digital n.º 33504/2023. 
2 Documento digital n.º 35602/2023. 
3 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos 
da Lei Federal n.º 11.419/2006 e Resolução Normativa n.º 9/2012 do TCE/MT. 
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Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 79Q51J.
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